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EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: N.º 035/2025. 

Dispensa: Nº 001/2025. 

Processo Administrativo: Nº 041/2025. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA/BA. 

 

Contratado: F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 49.258.944/0001-52.  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de arbitragem de futsal, para 

atuar em campeonato ou torneio de futsal (futebol de salão), composto por dois árbitros de quadra e 

um mesário anotador, sob regime de menor preço global. 

 

Valor Total: R$9.177,00 (nove mil cento e setenta e sete reais). 

 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

 

DOTAÇÕES 

 

UNIDADE: 02.10.00 - 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE E 

LAZER 

 

2.211 - MANUTENÇÃO 

DO DESPORTO 

AMADOR 

 

 

R$ 9.177,00 

ELEMENTO 

DE DESPESA 
3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

 

Vigência: 13 de março até 30 de junho 2025. 

Base Legal: art. 75, inciso II c/c art 89 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Assinam: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, Olga Gentil de Castro Cardoso,  

P/ F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA - Marco Aurélio 

Bittar Barbosa. 

 

Matina - BA, em 13 de março de 2025. 

 

 

 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 

 

Publicado de acordo a Lei Federal de n° 14.133/2021 

 

 


